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PORTARIAS

PORTARIA 609/2023
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E AS NOMEAÇÕES QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exoneradas a partir de 02 de outubro de 2023, dos 
cargos de provimento em comissão, as servidoras abaixo relacio-
nadas, lotadas no gabinete do Vereador Leandro Cassiano Neves:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Camila Vasconcelos.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 06
Jaqueline Carneiro Dias.

Art. 2º - Ficam nomeadas a partir de 02 de outubro de 2023, 
para os cargos de provimento em comissão, as servidoras 
abaixo relacionadas, a serem lotadas no gabinete do Vere-
ador Leandro Cassiano Neves:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Jaqueline Carneiro Dias.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 06
Camila Vasconcelos.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 25 de setembro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA 610/2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 02 de outubro de 2023, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Ronaldo 
César Vilela Tannús:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Fabricio Barbagelata de Oliveira.

PORTARIA 611/2023
DESIGNA O SERVIDOR MATHEUS VIEIRA COUTO ASTOLPHI PARA 

RESPONDER INTERINAMENTE PELO CARGO DE CHEFE DE SEÇÃO.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica designado o servidor MATHEUS VIEIRA COUTO 
ASTOLPHI, para responder interinamente pelo cargo de CHE-
FE DE SEÇÃO – SEÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL - CÓD. 
CM - 04, no período de 06/11/2023 a 25/11/2023, durante as 
férias da titular do cargo VANESKA GABRIELA DA COSTA, em 
conformidade com o Art. 55 § 3º da Lei Complementar 040/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal, 25 de setembro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 612/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 02 de outubro de 2023, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Gilvan de Melo 
Machado (Gilvan Masferrer):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Mardilene Aparecida de Oliveira.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 02 de outubro de 2023, 
para o cargo de provimento em comissão, a servidora abai-
xo relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Gilvan 
de Melo Machado (Gilvan Masferrer):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Mardilene Aparecida de Oliveira.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 26 de setembro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 608/2023 (Republicada com correção)
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 02 de outubro de 2023, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relacio-
nado, lotado no gabinete do Vereador Jair Carneiro Ferraz: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Patrick Fernandes de Oliveira.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 02 de outubro de 2023, para o 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relaciona-
do, a ser lotado no gabinete do Vereador Jair Carneiro Ferraz: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Patrick Fernandes de Oliveira.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de setembro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 25 de setembro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 613/2023
DECLARA VAGO O CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, e nos termos do art. 12 inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal, Considerando que, nos termos do art. 47 
inciso I da Lei Complementar nº 040/92, dar-se-á a vacância 
de cargo público em decorrência de exoneração; Considerando 
que a servidora CAMILA CASTRO OLIVEIRA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de OFICIAL LEGISLATIVO – Cód.  CM-OFL, 
veio a ser exonerada em 26/09/2023 (exoneração a pedido, 
conforme Portaria 603 de 18 de setembro de 2023); RESOLVE: 
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CONTRATAÇÕES

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE Nº.: 001/2022, DECORRENTE DO 
PREGÃO ELETRONICO Nº.: 019/2023, FIRMADO ENTRE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA E A EMPRESA ROBISON PEREIRA GOMES.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA/MG, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 20.720.165/0001-45, localizada na Av. João Na-
ves de Ávila, 1617, Bairro Santa Mônica, neste ato repre-
sentada por seu Presidente Rosenvaldo Correia de Mendon-
ça, brasileiro, agente político, inscrito no CPF/MF sob o nº 
**.117.026**e pelo seu 1º Secretário Ordenador de Despesas 
Eduardo Borges Moraes, brasileiro, agente político, inscrito 
no CPF sob nº ***.369.736**, ambos residentes e domicilia-
dos nesta cidade, com fulcro no, § 8º, do art. 65 da Lei Fe-
deral 8666/93,  por não caracterizar a alteração do mesmo, 
resolvem apostilar nos seguintes termos a seguir:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto deste apostilamento é a alteração da denomi-
nação social da Contratada, uma vez que a Empresa Robison 
Pereira Gomes, transformou-se em sociedade empresária 
limitada, passando a chamar-se RPG Soluções Distribuido-
ra de Produto e Serviços Ltda, bem como para que ocorra 
o devido processamento de pagamento, junto ao Departa-
mento de Contabilidade e Orçamento.
1.2 A razão social da empresa contrata passa a ser: RPG 
Soluções Distribuidora de Produto e Serviços Ltda,  pessoa 
jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/
MF de nº: 27.490.179/0001-69, situada na Rua José Homem 
da Costa Amaral 13, A, 36210-000, Centro, Desterro de Me-
lo-MG, regularmente inscrita no CNPJ 27.490.179/0001-69.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES 
2.1 Sem ônus à Contratante.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 Manutenção de todas as demais cláusulas constantes do con-
trato original e os demais aditamentos, naquilo que não conflitar 
com o presente termo, inclusive a alusiva os valores contratados.
3.2 Diante do exposto, fica pelo presente Termo de Apos-
tilamento, autorizada a atualização no nome empresarial.
3.3 Esta apostila é parte integrante da ata de registro de 
preço de nº.: 001/2022. 
3.4  E, por estar de acordo com todas as condições e termos 
aqui explicitados, assina a contratante o presente instrumento.
Câmara Municipal de Uberlândia, 25 de setembro de 2023.

Rosenvaldo Correia de Mendonça
Presidente 

Eduardo Borges Moraes
1º Secretário Ordenador de Despesas 

Art. 1º - Declarar a vacância do cargo público de provimento 
efetivo de OFICIAL LEGISLATIVO – Cód. CM-OFL, a partir de 26 
de setembro de 2023 em virtude da exoneração da sua ocupan-
te, nomeada através da Portaria nº 274 de 10 de junho de 2022.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 27 de setembro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

TERMOS

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: EXATA CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA
Espécie: Contrato nº 023/2023.
Fundamento: Processo nº 019/2023 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e de-
mais legislação aplicável, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, homologado e adjudicado em 04/09/2023.
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza.
Valor Global estimado: R$ 27.400,00 (vinte e sete mil e 
quatrocentos reais).
Prazo da Vigência: O contrato passa a viger a partir da últi-
ma assinatura digital lançada no contrato e a execução a par-
tir da emissão da nota de empenho, até 31 de dezembro de 
2023, podendo ainda ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 
14.133/21, observados as diretrizes previstas na legislação.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 – Manutenção dos Ser-
viços Administrativos –  Ficha 8905 - 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 22 – Material de Limpeza e Produção de Higienização.
Data de Assinatura: 22/09/2023

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 3.433.092.608,39
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 399.910,23
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao vencimento dos
agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11) (VI) 1.147.343,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI) 3.431.545.355,16

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 40.187.630,69 1,17
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 205.892.721,31 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 195.598.085,24 5,70
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 185.303.449,18 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2023
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021)
Percentual
Percentual

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) -
Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)
DTP em 2021 (XII) (%)
Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)
Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2023
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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